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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0001/2021

Data da Assinatura do Contrato: 18 de junho de 2021.
CONVENIENTE–MUNICÍPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o número 76.161.181/0001-08, com sede 
administrativa na Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas, Estado do Paraná, neste 
ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, 
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Paraná, Avenida 
Tiradentes, 667, portador da cédula de identidade nº 4.573.515-0/PR, Contribuinte 
Federal sob nº 183.136.630-49.
CONVENIADO – CENTRO INTEGRADO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE 
AMADOR PALMAS ESPORTE, inscrito no CNPJ nº 19.742.152/0001-98, ora representado 
pelo seu Presidente José Luiz Strapasson, brasileiro, casado, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 1.809.180-1 e do CPF nº. 188.203.790-15, residente e 
domiciliado nesta Cidade de Palmas/PR, infra–assinados, pelas cláusulas e condições 
seguintes, depois de bem ponderadas suas recíprocas posições, direitos e interesses.
Objeto – O presente Termo de Convênio tem por objeto o incentivo Centro Integrado para 
Desenvolvimento do Esporte Amador do Palmas Esportes, através do presente termo.
Valor – Não haverá repasse de recursos financeiros entre as partes para a execução do 
presente Termo de Convênio, sendo que a consecução das ações previstas correrá à 
conta do orçamento próprio de cada partícipe, na medida de suas obrigações.
Vigência – O presente convênio vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua celebração, podendo ser renovado por igual período, quantas vezes se fizerem 
necessário, desde que comprovado o interesse público e desde que a Entidade não tenha 
apresentado intercorrências no desenvolvimento do Programa, Projeto ou Atividade, 
assim como no tocante à documentação e à Prestação de Contas.
Foro – Comarca de Palmas, Estado do Paraná.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 21 de junho de 2021.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod364338


